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Na Universidade de São Paulo 
(USP), bem como nas outras duas 
universidades oficiais do Estado (a 
Universidade de Campinas e a Uni
versidade Júlio de Mesquita Filho), 
os docentes que iniciam a atividade 
de magistério são recrutados me
diante contratos de trabalho, com 
duração que varia de dois a três 
anos. 

Assim são escolhidos os auxilia
res de ensino, primeira categoria dos 
docentes, a ser preenchida por pes
soas em geral recentemente diploma
das, selecionadas quase sempre entre 
os estudantes que melhor se revela
ram durante o curso universitário. 
Esse contrato resulta de cuidadoso 
exame, por parte do Conselho do De
partamento respectivo, do comporta
mento académico da pessoa, de sua 
capacidade de estudo e potenciali
dade de pesquisa, de sua dedicação 
aos misteres universitários. A pro
posta do Conselho do Departamento 
é ainda analisada pelo Conselho In
terdepartamental da faculdade. So- • 
mente após essas cautelas e decisões 
favoráveis dos dois colegiados aci
ma citados, o contrato é proposto à 
Reitoria e submetido ao crivo final 
do reitor (artigos 35, inciso X; 58, 
inciso VI; e 64, inciso VI; todos do 
regimento geral da USP). 

Durante essa fase o auxiliar de 
ensino é "experimentado" pelo de
partamento. Em geral dedica para
lelamente aos estudos de pós-gra-
duação, além de colaborar com os 
docentes mais titulados em ativida-
des menos complexas e condizentes 
com sua experiência e formação cul
tural. 

Sendo considerado apto, poderá 
ter seu contrato renovado por mais 
uma única vez, obedecidos os mes
mos trâmites do contrato inicial, 
mas exigindo-se agora a manifesta' 
ção favorável da Congregação da fa
culdade. O parágrafo 3° do artigo 
216 do já referido regimento geral 
estabelece: "A renovação de contra
to, a que se refere o § 2° deste artigo, 
ficará condicionada à apreciação 
das atividades didáticas e científi
cas do docente, no período da vigên
cia do contrato". 

Trata-se pois de um razoavel
mente longo processo de análise e 
experimentação. Os mais aptos o 
vencem, e, obtido o título de Mestre, 
estarão em condições de se submeter 
ao concurso para ingresso no cargo 
inicial da carreira, que éode profes-
sor-assistente. O auxiliar de ensino, 
pois, é categoria não integrante da 
carreira docente. Essa carreira tem 
início no grau de professor-assis-
tente. 

O concurso para professor-assis-
tente, e portanto 0 real ingresso na 
carreira, é público, e de provas e títu
los, como o determina a atual Consti
tuição (artigo 176, parágrafo 3°, inci
so VI), nele podendo inscrever-se tan
to os auxiliares de ensino contrata
dos como as pessoas que não mantêm 
nenhum vínculo laboral com à uni
versidade. 

Os aprovados são nomeados na 
ordem de classificação. Dois anos 
após a posse, serão declarados está
veis (artigo cem da atual Constitui
ção federal). 

Cogita presentemente a Univer
sidade de São Paulo, nos trabalhos 
de reforma de seus atuais estatutos, 
de apenas atribuir estabilidade aos 
que pertençam à categoria imedia
tamente superior à de professor-
assistente, que é a de professor-

assisiente-doutor. Ou seja, um con
tingente ponderável de membros do 
Conselho Universitário, que se dedi
ca atualmente a sistematizar o pro-
jeto de novo estatuto, entende que a 
estabilidade deve ser garantia que se 
atribua ao docente longamente expe
rimentado, não bastando para obtê-
la o diploma de Mestre e a nomea
ção, através de concurso, para o car
go de professor-assistente. Mister se 
faz tenha o docente provado, nas ati
vidades didáticas e de pesquisa, ter 
condições para permanecer em defi
nitivo no corpo de professores da 
Universidade. Idêntico pensamento 
teve a comissão presidida pelo pro

fessor Paschoal Senise, que, por volta 
•de 1975, na gestão do reitor Orlando 
Paiva, foi incumbida de estudar a 
reforma do estatuto da USP. 

Efetivamente, o docente que' mi
litou nas categorias de auxiliar de 
ensino e de professor-assistente nem 
sempre teve condições de demonstrar 
seu real mérito e aptidão para a ati
vidade universitária. A exigência do 
doutoramento, como'condição para 
garantir a sua permanência defini
tiva nos quadros da universidade, é 
salutar e condiz plenamente com as 
exigências de uma universidade que 
prima pela excelência de seu corpo 
de professores. 

Preocupa-nos agora os termos do 
projeto da Comissão de Sistematiza
ção, que exige concurso para "a pri
meira investidura em cargo ou em
prego público, sob qualquer regime" 
(artigo 45, parágrafo 1°). Essa exi
gência é repetida em emenda do Cen-
trão (artigo 44, parágrafo Io). Na li
nha da tradição -de nosso Direito, 
ambos os projetos asseguram estabi
lidade aos concursados após dois 
anos de serviço. 

"Emprego", obviamente, é termo 
genérico, que tem alcance mais vasto 
que "cargo". "Emprego público sob 
qualquer regime" abrange todas as 
modalidades de relação funcional 
(cargo, função, contrato, prestação 
de serviços etc.). 

A consequência prática da vi
gência de tais preceitos constitucio
nais será a escolha dos auxiliares de 
ensino através de concurso público, e 
— aqui reside o problema — a atri
buição de estabilidade dois anos 
após. 

A exigência de concurso para 
preenchimento de quaisquer funções 
públicas é salutar. Em nossa longa 
vida funcional sempre a defende
mos. Evita a nomeação do nepote 
despreparado, o favorecimento do 
protegido destituído de credenciais, 
o desprezo ao mérito do servidor de
dicado. 

Parece-nos viável que a seleção 
dos auxiliares de ensino, na Univer
sidade, passe a ser feita através de 
concurso público. A mudança de cri
tério na escolha afigura-se-nos assi
milável. Porém, o que preocupa é a 
atribuição da estabilidade — e por
tanto a garantia de emprego — com 
apenas dois anos de serviço, lapso de 
tempo notoriamente pequeno para se 
aquilatar as reais qualidades do 
concursado. O concurso seleciona os 
que melhor se houveram nas provas 
públicas. Mas apenas na prática 
diuturna da atividade magisterial, 
na dedicação aos estudos e às ativi
dades de pesquisa, se completa o 
conceito que se possa ter da pessoa, 
sua real aptidão à função docente. E 
o lapso de dois anos não é suficiente 
para tal. Destarte, será preocupante 
assegurar-se garantia definitiva de 
permanência no serviço público (a 

estabilidade diz respeito ao serviço 
público lato sensu. e não ao cargo) 
àquele que não chegou a provar suas 
reais aptidões ao desempenho do 
magistério e às tarefas científicas 
correlatas. 

O Centrão foi prudente em in
cluir, em sua emenda, no mesmo ar
tigo 44, parágrafo permitindo o con
trato de pessoas independentemente 
do concurso. Esse parágrafo recebeu 
o nú/nero 8, e diz: 

"A lei estabelecerá os casos de 
contratação por tempo determinado 
para atender necessidade temporá
ria de excepcional interesse pú
blico". 

Passa a ser possível, pois (na hi
pótese de aprovado esse preceito pelo 
plenário), o contrato de um profes-
sor-visitante, figura usual nas uni
versidades. O professor — visitante, 
geralmente docente de universidades 
estrangeiras, é convidado para mi
nistrar cursos de curta duração e pa
lestras sobre assuntos de sua especia
lidade. Sua permanência entre nós é 
eminentemente transitória (de um a 
seis meses, usualmente). Terminado 
o prazo do contrato, retorna a seu 
país de origem. 

O parágrafo 8" resolve a situação 
dessa categoria de professores. Re-
gistra-se que o projeto da Comissão 
de Sistematização não prevê essa hi
pótese. Ora, seria totalmente desca
bido exigir-se concurso público de 
provas e de títulos para o professor 
estrangeiro, especialista de reconhe
cidos méritos, para, mediante con
trato, vir ao Brasil a fim de minis
trar palestras ou cursos de curtíssi
ma, duração. 

Com vista na tipicidade da ati
vidade docente da USP, bèm como de 
outras carreiras do serviço público, o 
texto ideal, para a futura Constitui
ção, seria, no lugar do parágrafo 3" 
do artigo 44 da emenda do Centrão 
(ou parágrafo 3° do artigo 45 do pro
jeto da Comissão de Sistematização) 
o seguinte: 

"São estáveis, após dois anos de 
efetivo exercício, os servidores no
meados mediante concurso público, 
observados ainda os demais requisi
tos exigidos na legislação". 

Na Universidade de São Paulo 
(e possivelmente nas outras duas 
universidades oficiais paulistas) 
exigir-se-ia, no estatuto, além dos 
dois anos de serviço no cargo ou na 
função preenchida por concurso pú
blico, a posse, pelo concursado, do 
título de doutor, obtido na própria 
USP ou por ela reconhecido. 

Assegurar-se-ia, com essa caute
la, o necessário resguardo para a es
tabilização do docente, atribuindo-
se a garantia somente àqueles que, 
amadurecidos na atividade univer
sitária, houverem demonstrado real 
aptidão e integral entrosagem no la
bor magisterial e na pesquisa cientí
fica, além de terem provado possuir, 
no concurso prestado, os requisitos 
mínimos para o desempenho daque
las tarefas. 

Ignoramos se seria viável, nesta 
altura dos trabalhos da Constituin
te, reverter-se o texto do parágrafo 3", 
dando-se-lhe redação condizente 
com ojs compreensíveis interesses da 
Universidade de São Paulo. Um es
forço, porém, deve ser dado nesse sen
tido, na busca e na manutenção da, 
excelência dos quadros de professo
res do ensino superior. 
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